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PORTARIA N° 18.601/2015 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 

de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os memorando 0118/2015- 

da Secretaria de Administração e 038/2014 da Secretaria de Serviços 

Municipais, Agricultura e Desenvolvimento Rural, onde é relatando que 

0  servidor LUIZ ERCÍLIO TELLES M ARIOTO, com o veículo VW 

Kombi Caminhoneta, de placas CPV-6104, de propriedade a Prefeitura 

Municipal de Lorena, foi autuado no dia 21/08/2014, na BR 459, KM-31 

por “deixar o condutor de usar cinto de segurança”, conforme 

Notificação de Auto de Infração E236319981.

CONSIDERANDO que o Secretário de 

Serviços Municipais, Agricultura e Desenvolvimento Rural, relata que o 

servidor não estava usando o cinto de segurança, pois o equipamento de 

uso obrigatório estava estragado, impossibilitando a sua utilização, 

ficando a multa sob responsabilidade da Secretaria de Serviços 

Municipais, Agricultura e Desenvolvimento Rural.

CONSIDERANDO que a não indicação do 

condutor do veículo autuado, gera emissão de nova autuação, como 

preceitua o artigo 257, § 7o e § 8o do Código de Trânsito Brasileiro- 

CTB.






